
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PRE/PA Nº 255, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Altera a Portaria PRE/PA 214, de 23 de junho de 2022.

O  PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO  PARÁ,  no  exercício  de  suas

atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e do regime democrático

(artigo 127, caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  77,  caput  e  parágrafo  único,  da  Lei

Complementar  n.º  75/1993,  que estabelece como atribuição do Procurador  Regional  Eleitoral  a

direção das atividades eleitorais no Estado e a coordenação dos ofícios ocupados por Procuradores

Regionais Eleitorais Auxiliares;

Resolve:

Art.  1º  Revogar  o  inciso  I  do  parágrafo  único  do  artigo  4º  da  Portaria  PRE/PA

214/2022, de 23 de junho de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JOSÉ AUGUSTO TORRES POTIGUAR

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 10 ago. 2022. Caderno Extrajudicial,

p. 27.
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